ACORDO DE TRABALHO
ACORDO DE TRABALHO ENTRE O LABORATÓRIO DE ECOLOGIA DE FLORESTAS TROPICAIS DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E SELMO BERNARDO, BOLSISTA TÉCNICO DA FUSP, VINCULADO AO PROJETO Nº 1757 DA FUSP.
O presente acordo, subscrito pelo Laboratório de Ecologia de Florestas Tropicais (LabTrop), através do seu coordenador Alexandre Adalardo de Oliveira e por Selmo Bernardo, tem como objetivo deliberar sobre o regime de trabalho, o plano de pesquisa do bolsista, e as atividades a serem desenvolvidas durante a vigência da bolsa técnica vinculada ao Projeto Nº 1757 “Recuperação e Conservação dos Ecossistemas de Restingas do Litoral Sul de São Paulo” (Conserva Restinga).
Ao Laboratório de Ecologia de Florestas Tropicais (LabTrop) compete:

a) acompanhar as atividades previstas no desenvolvimento do plano de pesquisa do bolsista;

b) selecionar o pessoal de apoio técnico às atividades previstas no plano de pesquisa do bolsista; 

c) informar ao bolsista sobre as demandas vinculadas ao viveiro, bem como aquelas relacionadas à ajuda de campo relativa aos outros planos de pesquisa incluídos no Conserva Restinga; 
d) avaliar todos os relatórios técnicos semanais e/ou os trimestrais referentes ao plano de pesquisa do bolsista antes de serem submetidos à FUSP;
e) prestar contas com a FUSP sobre o montante destinado para gastos em material e outras despesas vinculadas ao plano de pesquisa do bolsista.

Ao bolsista compete:

a) cumprir um regime de dedicação de 40 h semanais, a partir da assinatura do contrato de bolsista da FUSP (06/08/2008), sendo o horário de trabalho compreendido: entre às 9 h e 16 h de segundas a quinta-feira; 9 h e 16 h às sextas-feiras; e 8 h às 17 h em dois finais de semana intercalados por mês; com direito a 1 h de almoço por dia;
b) dedicar-se a outros trabalhos (como monitoria ambiental, ensino, consultoria, entre outros não relacionados à bolsa técnica) apenas em horários que não tenham colisão com o horário de trabalho previsto;

c) além de cumprir as atividades previstas no plano de pesquisa do bolsista, auxiliar nas atividades referentes à construção e instalação do viveiro (em anexo), bem como se responsabilizar pelas demandas posteriores de manutenção do mesmo;

d) gerenciar os estagiários no desenvolvimento das atividades de apoio técnico relacionadas ao viveiro;

e) auxiliar o trabalho de campo de outros planos de pesquisa incluídos no projeto Conserva Restinga quando não houver demanda de trabalho no viveiro;

f) submeter ao LabTrop relatórios semanais discriminando as atividades desenvolvidas em relação ao plano do bolsista compreendidas no período;

g) submeter ao LabTrop os demonstrativos semanais de recebimentos e despesas relacionados ao desenvolvimento do plano de pesquisa e gastos com a manutenção do viveiro.
São Paulo, 29 de agosto de 2008.

Laboratório de Ecologia de Florestas Tropicais
Selmo Bernardo – bolsista técnico

ANEXO 

Atividades iniciais a serem desenvolvidas pelo bolsista em relação à implementação do viveiro

a) escolha das matrizes arbóreas e arbustivas e marcação das mesmas nos três ambientes de restinga: alta, baixa e arbustiva, considerando a qualidade genética e fisiológica que as sementes devem ter;

b) coleta de sementes semanais, considerando a fenologia da época, a representatividade das espécies, garantindo a máxima diversidade de espécies possíveis e todas as técnicas de beneficiamento e armazenamento;
c) seleção mensal de sementes potenciais nos coletores de sementes, após serem concluídas as etapas do protocolo relacionado ao respectivo plano de pesquisa, sem prejuízo ao mesmo;
d) preparo do local de instalação do viveiro, principalmente em relação a remoção da vegetação rasteira existente, de tocos, pedras e outros materiais;
e) verificação da funcionalidade da torneira e rede de água que abastecerão o viveiro, bem como possíveis fontes de energia elétrica e/ou solar; e garantia de acesso às mesmas;
f) planejamento e implementação dos canteiros de compostagem, pelo menos um inicial localizado próximo ao viveiro; bem como conversa com os funcionários do parque sobre sua posterior manutenção;
g) acompanhamento de todas as atividades de construção do viveiro e orientação ao arquiteto sobre eventuais dúvidas em relação ao local de instalação, procedimentos dentro do PEIC, entre outras;

h) elaboração de uma lista de materiais de consumo (detalhada) relativa ao beneficiamento e armazenamento inicial das sementes a serem coletadas;

i) elaboração de um cronograma inicial de atividades a ser submetido ao LabTrop.
